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AGENOR MANOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre,
no uso de suas atribuições legais, que o cargo lhe confere, faz sa-
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte:

AÍt. 1" - Fica autor2ado ao Município de Salitre a promover
celebraçáo de Convênio com a ECT - Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos, Empresa Pública Federal, para irnplementaçáo
de AGCs - Agências de Correios Comunitárias em todo o território
do Municipio.

Art. 2 - O Município de Salitre celebr:ará sempre, a seu
tempo e termo, um convênio para cada uma das Agências de Cor-
reios Comunitárias a ser implementada no Município, lavrando o
respectivo instrumento formal.

Art. 3" - As despesas à conta dos Convênios Íicam por conta
da dotaçáo orçamentária dos respectivos fundos, podendo, inclu-
sive, vir a ser suplementada, em até 2S%(vinte e cinco por cento)
parafazer frente às edgências do Convênio.

Art. 4" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publica-
çáo, revogando - se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre, aos treze(13f di-
as do mês de março do ano de dois mtl e sets(2oo6).
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